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CONIISSÀO DE ÂGRICULTURÂ

çÂNaRa muu;ctpaL DE cAScAVELsJ\q3üêbidô e:i: l

Parecec n". 03, de 2.018.

Â Flmcnda no I ao Ântcprojcto de Lei n". 46, de 2.018.

Pro lo

Ementa: Àcrescenta o § 4" ao Ârtigo 9'do Ánteprojeto de Lei n" 46, de 2.018, que institui o

Programa de Âgricultura Urbana e Periurbana de Cascavel e dá outras proriclências.

Proponentc da llmcndn: I\{auro Seibett/PP,

Relator: Vereador NÍisael Juruor/PSC

Patecet Favotável

r - FUNDÀI"ÍENTAÇÀo

Chegou pata anáLise e emissão de parecer desta Comissáo de Àgticultura a Emenda

Aditiva quc acrcscenta o § 4" ao attigo 9" ao Antepro)eto de Lei n" 46, de 2.018, que tem como

objetivo a utilizaçào da hotta murucipal, localizada no Bairro Jardim Santa Cruz, a âm de manter

a sua finalidade atual de fotnecet alimentos e destina-los a comunidade e entidades que se

beneficiam dos alimentos daquela horta.

Em sua jusrificativa, o autor afuma que a refetida Emeoda ao Ânteprr.rjeto de I-ei é

necessária a fun de dar uma destinaçào para a á,rea onde está implantada a horta municipal no

Bairro Santa Cruz, local onde há o plantio de diversas espécies de alimentos, os quais sào

destinados àquela Comunidade, bem como, divcrsas entidadcs, nào podendo havet abandono ou

omissào do poder público quânto â este pÍo,eto de grande reler'ância à Comunidade daquele

loca[.

N _VOTO DO RELA']'OR

Nos termos do artrgo 37, I\', do Regimento Interno, fui designado relator da

pÍesente ptoposição legislatn'a, e cumptinclo as minhas obrigaçôes regimentais âpresento o meu

yoto paÍâ deliberaçâo dos demais mernbros desta Comissão,
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O teferente Projero de Lei r.em ao encontrô do Ptincípio da Funçào Socral da

Ptoptiedade, constitucionalmente previsto, no qual as necessidades humanas sào atendidas.

Primciramcntc te ndo em vista que, r'aloriza o trabalho humano e a livre iniciatir.a. Áinda, cumpre

com o dever genérico de colaboração para consecução dos iotetesses coletivos.

Àssim, concluo que o projeto atende aos ditames do ordenamento vigente e aos

interesses da sociedade, no getal.

Portârlto, meu voto é favorável à sua tamitação

III - DO PARECER DÁ COI"ÍISSr\O

Á Comissào de Âgticultura acompanha, pela maiona de seus inregtzntes, o voto do

Emincnte ltclator, crnitindo parece! fayoáyd a Emenda n" 01 de 2.018 que acrescentâ o § 4" ao

âttigo 9" do Ântcprojctc.r dc Lei n" 46, <1e 2.018.

É o p"r..e.. Sala da Comissào de Ágricultura.

Em 16 de maio de 2.018.

il"
Verea r/I'S Secretário \rereador/PROGRESSISTÁS/Presidente
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Cabe a Comrssão de Agricultuta, nos teÍmos do art. 41-B do Regimento Interno,

exatd pârecet quanto às matérias rcfctcntcs à agticultua, e que cnvolvam atividadcs turais,

a6pícolas e pecuárias, cnúc outas quc üatam sot:rc os Distitos Administtativos.


